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ÀTA DE REGISTR0 DE PRÉçOS CORPORATTVA nl]ízozo
PROCESSO DE LIC|TAçÃO pMT N" 007/2020
PREGÃO PRESENCIAL PMT N" 006/2020 (R§G|STRO nE PREçOS CcRPORATIVO)

!

O MUNICiPIO DE TORITA}TA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sôde na Avenida Dorival
José Pereira n' 1370, Parque das Feiras, 55.Í25{00, Toritama/PE, insciito no CNPJ/ti,lF sob o
n" '1 1.256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PLAI|IEJAMENTd E GESTÀO, por meio
de seu Secretário, Sr. José Filipe Ângelo Olrveira de Lucena, in§crito noiRG sob ô no 7979571
SDS/PE e CPF/MF sob o nô 085.634.844-94, nos termos do que dispÕe ria Lei no 10.520, de 17
de julho de 2002, e o Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro dq 2019, com aplicação
subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e face ao resu$do obtido no Pregào
Presencial (SRPC) PMT no 006/2020, resolve REGISTRAR OS PRECOS ofêrtados pela

empresa vencedora, a empresa S D DE A FERREIRÂ & CIA LTD[, inscrita no CNPJ:
2§,889.1811000142, situada à Av. A s/n - Galpào, Dom Helder §âmara, §5.293-970,
GaranhunslPE, neste ato representada por seu reprêsentante legal, Sl. Silvandro Oiego de
Albuquerquer, inscrito no RG sob o n0 7.679.226 SDS/PE, objeüvando o fomecimento parcelado

I eventuais contratos de fomecimenh dos itens abaixo especiÍicados, rpediante as seguintes
cláusulas e condições: 

l

DO OBJÉTO E DO VALOR 
:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ara é o Registro de lPreços corporativo
objetivando o fomecimento parcslado dE Mobillárioe para suprtr as nêcessidâdês
operacionais dos órgãos e entidades quê integram a administra*o pública direta e

indireta do Município de Toritama, conforme Termo de ReÍerência conslante no Anexo Vl do

Edital. i

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: Ri 102.400,00 (c9ntó e dois mil E quatrocentos reals),

conforme labela descnta abaixo: -/ 
I

ITE I\,1

11

corA PRtNcrPAr (?5%) -
AÍTPLA CO}ICORRÊNCN
Estnnto om aço com 07(§êt6)
pÍstololraÊ tGfórçrdas, rom 03
(tres) dobrãs nas laterais e

reforço entral, pintura

elêtrostática a pó, mm medidas
aproximadas de 0,30m
profundidade X 0,92m largura X
1.98 m Àlt.rÍe. C o rrlllonlôgqt4.

UND

VALOR TOTAT

Cor: Cinza ou Grafite
sentâr Catal o.

UNIDADE MARCA
VALOIT

UNITÀÉIO
DESCRTÇÀ0 OUANTIDADE

R$ 25.600,00

coTA RESERVADA (25%)

PARA MEUiIEIEP . Estante
em aço com 0?(sete)
pratehiras reforçadas, com 03
(trêsl dobras nas lalerais e

reÍorço csntral, pintura

elêlrostática ã pó. com medidas

30t) AI/APA R$ 25ô

UND 100

dê0 30mil

12 R$256,&
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profundidade X 0,92m largura X
1,98 m AtuÍa. Com Monlaqem.
Cor: Cinza ou Grallte.

Catal

DOS PRAZOS

no 10.52Q12002, sem prejuÍzo das sançoes prevrstas

diploma legal.

CúU§ULA QUARTA - O prazo para enhega do obieto licitâdo será
conidos, contados da solicilação íoita pela Diretoria de Compras,
tomêcimento ou nota de empenho.

CLÁUSULA TERCÉIRA - O prazo de ügência do Registro de preços se/! de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as
disposiçÕes contidas no Decreto lVunicipal n0 34, de 26 de selembro de 2019, como nas demais
normas legais pertinentes. 

i
I

Subcláusula única - A(s) licitante(s) vencedora(s) poOer{1ao1 ser convocada(s)
para âssinar(em) o(s) eventual(is) Contrato(s) deconente[s) da Ata de Registro
de Preços Corporativa. o que deverá(âo) fazêJo no prazo máximo de atê 05
(cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convoca@o oficial, sob
pena de decair o direito à contÍatação, nos termos do Art.4o, inciso )filll, da Ler

1o 
art. 70 do mesmo

e até 10 (dez) dias
ravós da Ordem de

,j

a.

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a tricar o(s) mobiliário(s)
que vie(em) a ser releitado(s) por náo atende(em) à§) especificaçáo(oes)
constantes nesta Ata de Registro de Preços Corporativa, Fem que isto acanele
qualquer ônus à Administraçáo ou importe na relevação Ss sanções previstas

na legislaçáo vigente, 0 prazo para entrega do(s) novo(s| mobiliário(s) será de

até 48 (quarenta e oit!) horas, contâdo do recebimento da solicitaçâo de troca.

Subcláusula segunda - O objeto desta Ata de Registro @ Preços Corporativa

deverá ser entregue parceladamente pela Detentora, pd sua mnta, risco e
expensas, nas quantidades solicitadas peb Ôrgão Gerencigdor, no AlmoxariÍado

da Prefeitura de Toritama, situado na Rodoüa PE 90, n0 1540, no Loteamento

Maria Josê Cordeiro de Melo, Toritama, de segunda à se
08:00hs às 13:00hs, mediante agandamento

setorcomDrastoritama(*qmail.com.

xta-feira
através

, no horário da

do e-mail

GERENCIAMENTO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS CORPORANVd
i

CLÁUSULA QUIilTA - Caberá a SecÍetaria de Planelamento e Gestã0, frgão gerenciador, a

realizaçáo do procedimento licitatório, incluindo toda insfuÉo processu{l e consolidaçáo de

dados para a realiza$o do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e

administraÇão do Sistema de Registro de Preços Corporativo, conforme o artr. 22 do Decreto

Munici3al n0. 34 de 2ô setembro 2019,

2

l5-000 -

VALOR IOTAL , R$ 102.400,00
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CLÁUSULA OÊclMA - Quando da Íormalizaçáo do pedido para Íazer uso
Preços, o Orgão Não Paíicipante deverá informar os itens e quantidade

enviando documento assinado por autôridadê cômpêtênte do órgão ou enti

CúUSULA SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro d{ preços Corporaüva, a
Prefeitura Munieipal de Toritama, nos termos do aí, §o do üecreto Íüunicipal no. 34 de 26
setembro 2019, deveÉ:

I

I - conduztr eventuais renegociaçÕes dos preços regis§ados, conÍorme inciso
Vll, art. 5 do Decreto Municipal n0. 34 de 2ô de setembro de 2019;

ll - aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contrdlóÍio, as penalidades
decorrenles de infrações no procedimento licitatório, conhrme inciso Vlll, art. 5
do Deselo Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019; I

lll - aplicar, garanlida a ampla delesa e o contradi!ôrio, as penalidades
decorrentes do descumpímento do pactuado na ata de regrstro de preços ou do
descumprimento das obngaçoes contratuais, em rela$o às suas própnas

contralãções, conÍorme o inciso lX, art. 5o do Deaeto lrfunicipal no. 34 de 26
setembro 2019; 

I

I

lV - autorizar, excepcional e justilicadamente, a prorrog{50 do prazo previslo
no § 6o do art.20 do Deueto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019,

respeitado o prazo de vigência da ata, qusndo soliciiada pelo órgâo nâo
participante.

CLÁU§I LA §ÉT|MA - O Ogão êerenciador promoverá as negoiriaçoes e todos os
procedimentos relativos à revisão e ao cancehmento dos preços regisfbdos, obedecendo as

disposiçóes do Capítulo Vlll do Decrelo Municipal n0. 34 de 2ô setembro de 2019.

DA UTTLTZAçÃO OA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS pOR ÓRGÃO NÃp PARTTCTPANTES

CLÁUSULA OITAVA - A presente Ata de Registro de Preços Corpolativa, durante a sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer ôryão ou entidade pública que hão tenha participado

do cerlame licitatôrio, desde que devidamente justiÍicada a vantagem, e lnedianle anuência do

órgão gerenciador, atendidas as condiçoes previstas no Decreto Municfual no 34, de 2ô de

setembro de 2019. i

CúUSULA NONA - O Orgáo Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal

no. 34 de 2ô setembro 2019, somente
anuência do Orgão Gerenciador da Ata

poderá Íazer uso da Atâ de Registtp de Preços, após

d

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - Caberá ao Íomecedor beneÍiciário da ata de registro de

preços, observadas as condigÕes nela eslabelecrdas, optar pela af itat'o ou não do

fomecimento decorrente de adesã0, desde que náo preiudique as obrbâçoes presentes e

Íuturas deconentes da ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Ôrgáo(d) participante(s), nos

de acordo com o disciplinado no § 20 do art.20 do Decreto Municipal no. $ de 26 setembro de

2019.
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i

CLÁUSULA DÉCHA SEGUNDA - As aquisiçÕes ou contrataç:oes por cáda 0rgão ou Entidade
náo Participante e náo vrnculada a Administração Pública do MunicÍpio dd Toritama não poderão

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instúmento convocatório e
registrados na Ata de Registro de preços para o Orgão Gerenciadore Olgáo(s) Participante(s),
em consonância mm o disposto no §40 do art.20 do Decreto Municipal h0.34 de 26 setembro
de2019. I

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O quantitalivo deconente de toOas las adesóes a Ata de

Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quaàtitativo de cada item
registrado, para o órgão gerenciador e órgãos paíticipantes, indepe
Órgãos Não Participantes que aderirem, nos termos do § 50 do art.

34 de 26 setembro de 2019.

ndenÇmente do número de

20 dd Decreto Municioal no.
I

i
;

CLÁUSULA DÉCMA QUARTA - Após a autorização do Orgão Gererjciador, o Orgào Náo

Paúcipante deverá efetivar a aquisição ou conlrataçáo solicitada em {e S0 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da Ata, de acordo com o § 6o do art. 20 dq Decreto Municipal no.

34 de 26 setembro de 2019.

gúUSULA DÉclMA QUINTA - compete ao Órgáo Não Partieipa o§ ato§ rslativos à

nte assumidas e aeobrança do cumprimento pelo íornecedor das obÍigaÇÕes contralu

aplicaçá0, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penal es deconenles do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relaSo às suas próprias co ôes, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme estabelecido no § 7o d

Municipal no, 34 de 26 setembro de 2019.

ds 26 de setembto de 2019,

DA GESTÂO E FISCALIZAçÀO DA ATA DE RE§ISTRO DE PREçOS CqRPORATIVA
I

cúUsULA DÉclMA s$fiA - A Gestáo da Ata de Regisrro de Preços C-drporativa ficará sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, atravês de seu Secretário,

Sr. José Filipe Angelo 0liveira de Lucena, conÍorme dispÕe o art. 22 do Deicreto Municipal no 34

art. 20 do Decreto

Ata de R4istro de

or de despesas da
Subcláusula única - A Gestáo dos Contratos provenientes da

Preços Coçorativa ficará sob a responsabilidade do ordenad

unidade contratante. :

CúUSULA DÉCllirA SÉTIMA - A Íiscalizaçâo da execuçào da Ata del Registro de Preços

Corporativa Íicará sob a responsabilidade do Departamento de Compras vhculado á Secretaria

de Planejamento e Gestáo, na pessoa da Sra. Luciana Rosane da Costa G$s.

Subcláusula única . O fiscel do clnt€to será dssignado pela lnidade contratante,

onde será mencionado no rêferido conhato, ou instrumento equivaiente.

CLÁUSULA DÉCIMA olTAvA - Não obstante a empresa detentora seria única e exclusiva

responsávet por toda execuçáo contratual, ao Orgáo Gerenciador é reservado o direito de, sem

qualquer forma de restnngir a plenitude dessa responsabilidade, exerc:r a mais ampla e

completafiscalização,diretamenteouporprepostosde§ignadoS.

4

cúusULA DÉclMA NoNA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preçof CorPorativa:

/ ^.*
I()
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a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regula,ridade e adequaçáo do
fornecimento,

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçã0,
principalmente suas cláusulas, assim como as condiçoeslconstantes do edital e
seus anexos, com vistas a identiÍicar as obriga@s rn cdncreto tanto do Órgâo
Gerenciador quanto da Detentora; 

i

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora conl a finalidade de definir
e estabelecer as estratêgias da execugo do objeto, bemlcomo traçar metas de

controle, fiscalização e acompanhamenlo do fomecimento]

d) Exigir da Detentora o nel cumprimento de todas as cdndiçoes registradas e
contratuais assumidas, constantes das dáusulas e demaii condições do edital e
respectivos anexos: 

I

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçries do quantitativo do

objoto ou modiÍicação da forma de sua execução, em razão do falo

f; Recusar o Íomeomento inegular, náo aceitando mob iário diverso daquele

supervenierte ou de outro qualquer, que possa

registrada e seu efetivo tesultado;

que se encontra especiÍicado no Termo de Referência,

Ata de Registro de Preços Corporativa, assim como 0
recebimento;

d) Analisar os relatónos e documentos enviados pelo(s)

Registro de Preços Corporativa;

eter a aderência

exo Vl do Edital, da

ar, para o coneto

das com a execu
que for neeessáno à

Íiscal(is) da Ata de

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Outeftora
I

h) Comuniear formalmente ao Gestor da Ata de Raistro {e Preços Corporativa

as inegularidades cometidas passÍveis de penalidade, apcp os contatos pévios
com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relaciona

da Ata de Registro de Preços Corporativa, determinando d
regularização das faltas ou defeitos observados. ;

i

cúUsULA VGÉSIMA - Caberá ao gestor da Ata de Registm de Preços C[rporaüva:
I

a) Autoriza. â abertura de processo admtnistraüvo visarido à aplicaçâo das
penalidades cabívais, garentindo a deÍesâ próvia à Deten,{ora, em observância

ao Decreto Municipal n0 42, dê 23 de outubro de 2019; 
i

b) Emitir avaliaçâo da qualidade do fomecimento; 
i

c) Acompanhar e observar o cumprimenlo das cláusulas rlistradas;

5
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e) Propor aplicaçáo de sançoes admrnistratrvas peb I descumprimento da$
dáusulas registradas apontadas pelos fiscais da Ata @ Registo de Preços
Corporativa; 

i

f) Providenciar o pagamento das íaturas emitidas pela DetentoÍa, mediante a

observância das exigências registradas e legais; 
i

g) lVanter controle atualizado dos pagamentos efotuados,. observando para que
o valor da Ata de Registro de Preços Corporativa não sejapltrapassado;

I

h) Orientar o fiscal do contralo para a adequada observância das cláusulas
registradas. 

I

RECEBIMENTO OO OBJETO
I

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 0 objeto desla Ata de Registro de Pêços Corporativa será
recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo ílscal da Ata dp Registro de Preços
Corporativa para efeito de posterior verificaçáo de conÍormidade do mobiliário com as
especifica@es exigidas no Termo de Referência, Anexo Vl do Edtal;

Subcláusula segundâ - Definitivamente, pelo Íiscal da Ata d{ Registro de Preços
Corporaüva após a mnferência, veriícação das especificaçóes, quafidade, quantidade

dos itens e da conformidade do mobiliário enhogue, de acordo com a proposta

apresentada.

CLÁUSULA VrcÉ$MA SEGUNDA - O recebimento deÍlnitiyo não exclui as responsabilidades

administraúva, civil e penal da Contratada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Todos os itens deverão ser entreg
em plena condição de uso.

em perÍeito estado e

DO PAGAMENlO

,l

CLÁU§ULA vGÉslMA QUARTA - O Município de Toritama efetuará o Fagamento das notâs

liscais reÍerentes ao foÍnecimento do objeto desta Ata de Registro de Preçç Corporaüva em até

30 (trinta) dias consecutivos, a @ntar da data de entrada das mesÍ{as no protocolo da

Tesouraria, localizada na Avenida Doíval José Pereira no 1370, Parque da{Feiras, ToritamalPE,

devendo ser apresentadas devidamente atesledas e corretemente preenchiÇas, sem rasuras.

cLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-

Íinanceiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que impltque a inúabilidade de

sua execuÉo, I

GúUSULÀ vGÉStMA SEXTA - Oconendo atraso no pagamento, desqe que para tanto a

Detentora náo tenha concoÍndo, de alguma Íorma, haverá incidência de afualização monetána

sobre o valor devido, pela variaçao acumulada do Índice Geral de Preços derMercado (|GP-M).
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cuÁUsUt-l vrcÊ§ffiA SÉrtU - Ocorrendo o atraso suparior a g
pagamentos devidos pela Àdministraçâo decorrentes de fomecimenl
em rass previsto em lei, *ica assegurado à Oetentora o direito de op!
r:rmprimento dâ sutr obri§rções até que se.|a nornralirtda a s

e) ?restar as inÍomaçôls e os ssdôtedmsntos s

Gelenciador.

J (novenla) dias dos
o já recebidos, salvo
ir pela suspensão do

CLÁUSULA lrlCÉ§MA §ITÂVA - Aém das obrigaçoes legais, regutarirentares e as demais
ccnstantes do;nstrumenio conlstual e demais documenlos, obrÍga-se, a Detentora a:

a) Fomecer o múiliá:io de acordo com a* especifiÁçÕes s quanülalyss
eonstantes no Âsêxo Vl do Edital. 

i

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisqqer açoes, demandas,
custos e despesas deeonentes de danos, ocorridos dor culpa sua ou de
qualquer de seus empregados e preposto§, obrigan{o-se, outro$sim, por
quaisquer respxsabiiidades decorrentes de açoes júdiciais movidas por

leÍcaaros, que lhe venhan a ser oxigidas plr forgl da Loi, ligadas :o
cusprinento da Ata de Registro de Preços Corporaüva.

I

c) Manter, durânte todo periodo de execuçáo do obiflo, as condições da

habilita$c e qualificação exigidas na licitaçá0. 
i

d) Reparar, *rrigir, remover, reconstruir 0u substi§ir, $ .uas.rprn.ar, no

todÕ ou §.n parle, o objslo da Ata de Regislro de P*tos Corporativa, sê

.tcitadls peb Ôrgão

0 Resp0nsab,li?ar-se pelo custeio tioda e qua§uer despeia inerente à períata

execução da Àta de Registro d0 PrêÇos Corporativa. I

g) lndicar preposlo que se responderá perante o O:gão Ge ciador.

h) Nâr veicular publicidade aceica do obja lo â quê se reíere a presente Ata

R§listm dê Preços Corpoativa.

DÀ§ OBR|GÂçO§§ Ó§GÁO GÉRÊNC|ADÕR

cLÁu§aJLA vÍGÉslMÂ N§NA - Efotuar o pedido de Í0meciments em

discrimina§o consta§:ê no Termo de Relerên§a Ànexo Vl do Editai, pcr mdo de Ôrden de

eLÁUSULA TRIGÉ§lUA - Proporcionar lodas as iacilidades nec*ssádas $ bom andamento do

iomêcimento dessjado. :

t

i

t

;corformiiade com a

7

DÂS OBRi0§ÇÔE§ DA DET§NTO§A

de

)
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clÂüsúu rRlçÉsttm pRturna- Prestar as informaçôes e os que venham
a ser solicitados pela DetêntÕrâ com relação ao objeto deste Regisho da

ct"ÁUsut-l rxeÉs»;l S:§UNDA - Ef*lr:ar ca pagâmêntos nas
pactuados.

cúusuu rn:cÉslml rnxcrna - Acc*panhar a exêcuÉo.
:

elÂUSUt l fRrcÉSmA QUARTA - Cr:mudcar à DêtêntsÍa as inegubldades observadas na
entrôga do mobili*rio, hmrulando as exigências necessárias às respectiva§ regularizages.

i
§AS p§NALIDAD:S E §ÀNçÔ§S i

1

CLÁU§U|Â TRIGÉ§MA QUIN:À - O cometimento de inegularidades r§ execuç.ão desta Ata

de Registro d* Freç*s, sujeitará o partirular à aplica§o de sançoes admiiristraüvas, nos termos

da Lsi iederal 10.§20/?§02, com aplicaçâo subsidiátia da Lei Federal 8.6S/93.

CLÂUSUIJ TR§ÉSI*A §Ê)(fA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçofs assumidas, no todo

ou sm par1e, Ílcará sujeita, a::egurado o ccnlradltório e * ampk defesa, à$ sançoes previstas no

art. ?o eia Lei no'Í0.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes !e:nbs:

| - adve(ência;

ll - mulla, nm seglintes letmos:

condiçóes e prêços

a contar do segundo

s por cenlo) do valor

o objeto reje

a) Pelo alraso no fomecimento, em relaçâo a{ prazo estipulado: 1%

(§ln por cento) do valcr do o§eto nÕo enlrêguei por dia decorrido, até

o lim !e de 1J% (dez por cento) do valor do objeto.

b) Pela recusa em eÍetuar o Íomeclmento, ca*brizada em dez dia*

a3os o vencixenlo da praa estlpuhdo: 10% (riez por cento) do valor

do objeto; l

i
c) Pela demora em substituir o objeto reieitadd,

dia da data da neliÍcação da §eiçâo: 2% (dqi

do objeto recusado, por dia deconido; i

d) Pela recusa da Detentora em substi

eniendendo-sa co§r Íecrsa a lubsli*ição
tuit
dc objeic náo eietivada

nos cincc dias que se seguirem à data da rc1eiçào: 10% (dez por

cento) do valrr do objeto rjeitado;

e) Pelo r,}ào cunprimtnto rie qualquer condição Íix.da n§§te Édital e

não abrangida nos incisos anteriores: 1% il4i por c§nto) do valor

conlratãd§, para cada even{0, 
:
I

lll - lmpedimênto dg licitar e c0nlralâr com â Administraç{o Direta e lndireta do

Muniripio de Íoritama e descredensiamenlo do Muniiípio de Toritama e

descredenciamento nos sislemas cada§trai§ de famecedoies, pâlo prãzo dê até

5 (cinco) anos.

!

PRÊFEITURA MUI{ICIPÀL O[ ÍoitlAMA 1

Âv!àntÀ ôôRrvarrôll pEiÉtiÀ,1,x?ô, tÀâeUE oÃs r€tRÀs, ÍoÂraMÀ pt-ctp sslrs ooo -
C N P I : 1 I . I 5 6 . 0 3 { /0 0 0 I - 3 9
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i
Subcláusula única . A autoridade municipal competente, em ciaso de inadimplemento
da Detenlora, deverá cancelar a nota de empenho, sem pr{iuizo das penalidades
relacionadas anteriormente. 

I

CLÁUSULA TRrcÉSIMA SÉTIMA - Ficará sujeito a penalidade prevista rp Art. 70 da Lei Federat
10.520/2002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato e nas demais cominaçoes
legais, o fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em

PREFETTURA MUÍ{ICIPAL DE ÍORITAMÀ
avtl!,oÂ DoRtv !losÉ pEREtfiÂ,1,370, pAneu! DAs FíRÂs, toallauÂ, pE{

Cx tl ; I r .2 56. O 5a /OOO 1-39
Í? 5t125-00l} -

conÍormidade com as hipoteses a seguir:

| - Não celebrar o Contrato;

ll - Delxar de êntregar ou apresentar doelmenta
documentação legítima exigida para o certâme;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Náo mantiver a proposta;

V - Falhar ou haudar na exeoção do Conbato;

ÉP falsa em lugar de

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íi&al.

CLÁUSULA TRIGÉSUA OrÍAVA - Pelos motjvos que se seguem, prinqpalmente, a DetentoÍa
estará sujeita às penalidades:

I - pelo descumprimento do prazo do fomecimento;

ll - pela reorsa em atender alguma solicilaÉo pa

caractenzada se o atendimento à solicitaçao nào oconel no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data da rejerçã0, devidamente notiÍicadai e

lll - pela náo execu$o do fomecimento de acordo corp as especiÍca
prâzos estipulados nesta Ata de Registru de Preps. 

]

cLÁUsuLA TRlGÉsilA NoNA - Atóm das penalidades citrdas, a oitentora ícará
ainda, no que couber, às demais penalidades reÍeridas no Capítulo lV da í.ei Federal no 8.

e posteriores alteraçoes;

ra c0neç40 do fomecimento,

çoes e

0LÁUSULA OUADRAGÉ$HA - As multas estabelecidas podem seri
cumulativamente, Ícando o seu total limitado a 10% (dez por cento) dol
pÍe,uízo de perdas e danos cabiveis. ]

:

aplicadas isolada ou
valor contratado, sem

CLÁUSULA QUA0RAGÉSniA PRIMEIRA - Poder-seá descontar dos pagamentos porventura

devrdos à Detentora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar süa cobrança mediante

inscrição em divida ativa do Municipio, ou por qualquer outra forma prevish em lei.

ctÁUsULA QUADRAcÉsffiA sEGUNDA - A sanção estabehcida é de i:ompetôncia exdusiva

do Gestor da Ata de Registro de Preços Corp0rativa, dsvendo rsmeter-lhe o respeclivo ptocesso

no prazo de 10 (dez) dias, para a obtenção de sua ratificaçáo, garanüda à defesa do interessado

ls
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no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertun de ústa,
ser requerida após (05) cinm anos de sua aplicaçã0,

FI

l5-000 -

i

CLÁUSULA OUADRAGÉSmA TERCEIRA - o prazo do impedimento de licitar será flxado de
acordo com a natureza e a gravidade da Íalta cometida. 

:
I

DÀ ALTERAçÃO DA ATA DE RÊctsTRO DE PREçOS CORPORAflV4

CLÁUSULA QUADRAGÉSruA QUÀRTA - A Ata de Regisko de preçcs Corpo:ativa poderá
sofrer alte.ações, obedecidas as dlsposiçóes contidas no ârt. 65 da Lei n] 8.666/93 e posteriores
alteraçóes, conforme o § 1o do Art. 10 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 20íg.

Subcláusula única - Na hipótese de supressáo unilatêral, nàr pe aplica o disposto no
art. 65, § 10, ll, da mencionada lei, que dispÕe sobre o limite dp 25%, podendo haver
supressoes de até 100%, conforme íaculdade conferida a admhistração constante no

aí. 14 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIUA QUINTA - Os preços registrados p(
deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou d§

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as I
lomecedores, observadas as disposiçóes contidas no art. 65 da Lei I

disciplinado no art. í5 do Decreto Municipal no 34, de 2§ de setembro de i

do a reabilitação

leráo ser revistos em

i 
fato que eleve o custo

legociapes junto aos

[o 8,666/93, conforme
t0í9.

rem

das

CLAUSULA QUADRAGE§IiIA §EXIA - Quando o preço registrado tomar-se superlor ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenoador conyocará os fomecedores
para negociarem a redução dos preços aos valores praücados pelo mer§ado, de acordo com o
estabelecido no art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 1019.

i

Subcláusula primeira - Os Íomecedores que não aceitarem r#uzir seus pÍeç6 aos
valores praticados pelo mercado seráo liberados do compro$isso assumido, sem

aplicação de penalidade, conlorme mnsta no §10 do ari.16 do Dôcreto Municipal no 34,

de 26 de setembro de 20'19.

§ubcláusula segunda - A ordem de classificação dos fomeedores que aceita
reduzir seus prêços aos valores de mercado observaÉ a claisiÍcação original

olertas, em conformidade com o disposto no §2'do art,'16 do Dgcreto Municipal n0

de 26 de setembro de 2019. i

CLÁU§ULÂ OUADRAGÉ§|MA SÉTUA - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos

preços registrados por moiivo superveniente, o órgáo gerenciador podetá: (Art. 17 do Decreto
Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019)

I

i econômico.financeiro

liente que implique a

lei n" 8.666/93;

§ubcláusula primeira - realizar o restabelecimenlo do eOuilíbri1

inicial do registro de preços, na oconência de fato supervu
inüabilidade de sua execuçá0, na forma do disposto no art. 65 dal

Subcláusula segunda - em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do registro de preços, liberar o fometedor do compromlsso

assumido, caso a comunicação omna antes do pedido de íomêcimento ou ordem de

I

ito
I
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serviços, e sem aplicaÉo da penalidade se conirmada â vergcidade dos motivos e
comprovantes apresentados. I

I

Subcláusula terceira - é facultado à administração, em iso de não êxito do
restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do regstro de preços, e apôs
liberar o Íomecedor do compromisso assumido, convocar os derirais Íornecedores para

assegurar igual oportunidade de negociaçâ0.

CLÁU§ULA QUADRAGÉSffiA OITÀVÂ - A cada pedido de revisãô de preço deverá o
fomecedor comprovar e justiÍcar as alteraçoes havidas na planilha aprefentada anlenorrngnte,
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos de{idamente justiÍicada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSmA NoNA - Na análise do pedido de revisão,ldentre outros cÍitérios,
a Adminiskação adotará, para venficação dos preços constantes do; demonstrativos que

acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconllecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela propria unidade, {evendo a deliberaçá0,
o deÍerimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com lustificativa da escolha
do critáío e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Mmini{raçáo no prazo de 30
(trinta) dias. Íodos os documentos utilizados para a análiss do pedido'de revisão de preços

seráo devidamento autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
pr0cessuars.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSUA - E vedado ao detentor intenomper o fu t1

âguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, suieita 4
Edital Convocatório, salvo a hipotese de liberaçáo do fomecedor previst{

no 34, de 2ô de setembro de 2019,

CLÁU§ULA QUINqUAGÉSmA pmMEmA - Náo havendo êxito, o órg$o gerenciador devêrá

proceder à revogaÉo da Ata de Registro de Preços Corporativa, màdiante publicaÇão na

imprensa oficial, adotando as medidas cabiveis para obtençáo da contrala$o mais vantajosa,

nos temos do parágrafo único do art. '17 do Decreto Municipal n" 34, 
Çe 

2ô de setembro de

201e. 
I

CLÁU§ULA qUINaUAGÉSIMA SEGUNDA - Não será aceito pedido Ne revisão com eÍeito

retroativo.

cionamento enquanto
sançóes previstas no

no Decreto Municipal

do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÂUSULA QUINQUAGÉSilA QUARTA - Havendo qualquer alteraçàcÍ. o órgão gerenciador

encãminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços Corporativa aos Ôígáos

participantes, se houver.

OO CANCELAÍIIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORAhVA

11
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cLÁu§ULA AUINAUAGÉSmA QUINTA . 0 fomecedor terá o
(Art. 19 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

seu regigbo cancelado quando:

| - Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços;

IL"...,r,o^ o.t ônmrm

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instnlmento
prazo estabelecido pela Administraçáo, sam jusüÍicativa a{eitáve

I
I

hi{tese

a
.)
J

lll - Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na
superior àqueles praticado no mercadoi ou

lV - Sofrer sanção prevista nos rncisos lll ou lV do cap
8.666, de 1993, ou no art.7" da Lei n' 10.520, de 2002;

equivalenle no

deste se tomar

do art. 87 da Lei n'

islÍos nas hipóteses
na imprensa oficial,

V - Tiver presentes razóes de interesse público, de5de que devidamente
motivada, nos termos do art. 78, incrso Xll, da Ler 8.666, dô 1993.

§ubcláusula primeira - O cancelamento de registro de lreços nas hipoteses
previstas nos incisos l, ll, lV e V deve ser Íormalizado pori dêspacho do órgão

i

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de rqg
preüstas na subcláusula pnmeira deve ser feita por publicaça{

assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis. 
i

Subcláusula terceira - O Íornecedor poderá solicitar o cancela ento do seu regislro
prometer a períeitade preço na ocorrência dê íato supêrveniente que venha

exôcuÇão contratual, desde que comprovada de ma::eirâ ineq voca, principalmente

por meio de provas documentais, qualquer uma das hipóleses previstas no art. 65,

inciso ll, alínea d, e § 5", da Lei no 8.666, de 1993

Subcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do regi$ro de preço, no caso
previsto na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por cone$ondência com aviso
de recebimento ou protocolo, iuntando-se mmpÍovante nos {utos do registro de
preços.

Subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, inceío ou inaceBsivel o endereço

fomecedor, a comunicat'o será Íeita por publicação na imprensa pficial, considerando-

se cancelado o preço registado após 01 (um) dia da publicaçâo.

DAvrNcuLAÇÃo 
i
I

CLÁUSULA QUINQUAGÉSI/IA SEXTA - O disposto na presente Ata dpverá ser executado

Íielmente pelas partes, de acordo mm as condiçÕes avençadas no Edital do Pregào Presencial

para Registro de Preços supramencionado, que se regeú peta Ler Federalin.0 10.520, de 17 de

julho de 2002, pelo Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro del 20'19, aplicandese

subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de iunho de 1993, suas alterações e
regulamentações postenores, além do que mais Íor exigido no Editale em séus Anexos.

I

I
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As especif,caSes téBlicâs, obrigâ@s e
ReÍêrênciâ do Pregã-d Presencial SRPC no

s Corporativa, independônte de transcriçá0.
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CLÁUSULA aUINAUAGÉS$A §ITAVA - As questóes decorrentes da,utilizaçao da presente

ata, que náo possam ser didmidas administrativamente, seráo processad{s e iulgadas no foro da

Comarca de Toritama/FE, mm exclusão de qualquer outro, por mais priviljgiado que seja.

Assim, juslas e registradas, as partes assinam o presente tnstrumento er.03 1ttês; vias,

CLÁUSULA QUINOUAGÉSmA SÉIMA -

penalidades constentes no Edital ê Termo dê

006/2020 integram esta Ata de Registro de Preço
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